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Atos do Poder Executivo 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

023/2020 

  
Município de Matinhas torna público, nos termos dos Art. 24, inciso II da 

Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e Parecer da Procuradoria Jurídica, que 

reconhece a dispensa de licitação para a celebração de contrato para a 

AQUISIÇÃO DE MÁSCARA TRIPLA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE FRENTE A 

PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19). A 

Contratante pagará à Contratada o valor global de R$3.300,00 (três mil e 

trezentos reais) com a empresa MIRELLE REGINA MARTINS RUFINO 
CAVALCANTE-ME (CNPJ Nº 28.546.135/0001-76). A contratação 

poderá ser acobertada por dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações o disposto nos Arts. 
26 e 61 da referida Lei. 

 

                                                 Matinhas, 29 de Maio de 2020. 

 
Maria de Fátima Silva 

Prefeita 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°034/2020  

DISPENSA N°023/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADA: MIRELLE REGINA MARTINS RUFINO 

CAVALCANTE-ME 

CNPJ Nº 28.546.135/0001-76 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASCARAS TRIPLA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE FRENTE A 

PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19). 

VALOR TOTAL: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

RECURSOS: MANUTENÇÃO DE ASSISTENCIA BÁSICA DE 

SAÚDE-PAB - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 

BLOCO DE CUSTEIO D 

PERÍODO: Até 90 (noventa) dias  

   

Matinhas (PB), 29 de Maio de 2020. 

 
Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

024/2020 

  

    

Município de Matinhas torna público, nos termos dos Art. 24, inciso II da 

Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e Parecer da Procuradoria Jurídica, que 

reconhece a dispensa de licitação para a celebração de contrato para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE COLETA E 

TRANSPORTE EM CAÇAMBA ROLL OU ROLL OFF PARA O 

ATERRO SANITÁRIO PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO. A Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$39.000,00 (trinta e nove mil reais) com a empresa VLS 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI (CNPJ Nº 07.105.616/0001-76). A 

contratação poderá ser acobertada por dispensa de licitação, nos termos do 

Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações o disposto 
nos Arts. 26 e 61 da referida Lei. 

 

                                                 Matinhas, 29 de Maio de 2020. 
 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°035/2020  
DISPENSA N°024/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADA: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI 

CNPJ sob o Nº 07.105.616/0001-76 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE 

COLETA E TRANSPORTE EM CAÇAMBA ROLL OU ROLL OFF 

PARA O ATERRO SANITÁRIO PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO  

VALOR TOTAL: R$39.000,00 (trinta e nove mil reais) 

RECURSOS: Próprios 

PERÍODO: Até o final do exercício financeiro de 2020, podendo ser 

prorrogado por igual período.   

 

Matinhas (PB), 29 de Maio de 2020. 

 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 
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